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LEI

4ft, 10 - Fica revogada a Lei Municipal no 1.t20 de 26 de março de 2013,

a qual autorizou o Poder Executivo Municipal a promover a participação do Município

de Missal no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Extremo

Oeste do Paraná, firmado entre municípios de ltaipulândia, Foz do Iguaçu, Medianeira,

Missal, São Miguel do lguaçu, Santa Terezinha de Itaipu e Serranópolis do lguaçu,

com a finalidade de instituir o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos

municípios do Extremo Oeste do Paraná, *CONDOEXTE', sob a forma de associação

pública, com personalidade jurídica de direito público.

Aft. 20 - A revogação da referida Lei se faz necessária, tendo em vista

a extinção do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Extremo

Oeste do Paraná - "CONDOEXTE'.

4ft. 30 - Esta Lei entra em vigor a paftir da data de sua publicação.

GnarNETe oo PRrrrro Murulcrpnl or MrssRr_,17 oe.JUNHo or 2019.
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